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R E S O L U C X O NR. 08178- 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÂ, 

Usando das atribuiçes que lhe so conferidas 

por lei e, 

Considerando a Reso1uço Normativa nQ 1/75, - 

de li de dezembro de 1975, do Egrégio Tribunal de Justiça 

do Estado do Paran; 

Considerando a Lei Estadual n9 6.767, de 30 

de dezembro de 1975; 

Considerando a Portaria n9 262, da Presidn - 

cia do Egrgio Tribunal de Justiça do Estado, de 20 de feve 

reiro do ano em curso; 

Considerando os termos do ofício nQ 273/78-G.P. 

de 13 de março do corrente ano, comunicando a insta1aço da 

Comarca de CIDADE GA0CI4A; 

Considerando, finalmente o disposto no ítem IX, 

do artigo 30, do Código Eleitoral; 

RESOLVE 

1- Criar a 127a. Zona de CIDADE GACHA, desmem 

brada da BBa. Zona de CIANORTE, compreenden 

do o Município do mesmo nome, o Município - 

de RONDON com os distritos de RONDON e BER 
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BERNARDELI, o Munictpio de GUAPOREMA, com o 

distrito do mesmo nome, o Munictpio de TAB! 

RA, com o distrito do mesmo nome e o Munic 

pio de NOVA OLÍMPIA, com o distrito do mes-

mo nome. 

11-Submeter, de conformidade com a Legislaçao - 

Eleitoral, a presente deciso à elevada apro 

vaço. do Colendo Tribunal Superior Eleitoral. 

Curitiba, 14 de março de 1978. 
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